
Município de Meréedes
Estado do Parahá

PARECER JURÍDICO CONCLÜSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 220-2025.

Pregão Eletrônico N.' 118-2025.

Interessado: Secretaria Municipal do Saúde; (S.M.S.) do Mbnicípio de Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento licitatório realizado na modalidade

de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “ Me+or Preço por Item ”, destinado a

“ Aq„isição de Kits alimentação destinados aos pacientes due utilizam o transporte público

d, S„„,t,„i, de S,üde p,„, „,,h,,„ „,me, f,„, do m&„i,ipi, d, M,„„d„/PR”, ,„.

prioridade de contratação “MÉDIA' conforme demonstrado ho tópico n' 06 do Documento de

Formalização de Demanda (fls.02-05).

.+"\

I. RELATÓRIO.

Trata-sc de um procedimento licitatório cm que foi Útilizado a plataforma clctrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compr4s do Govclno Federal, para a

manutenção e desenvolver do seu trâmite.

Ao que demonstram os autos desse caderno licitat4do, a Fase Preparatória deste

p„,gao d,senvolv,u-se com um saüsfatóri, ate„dim,„to a, Hisposto do artigo 3' do Decreto

Municipal n.' 031/2023, de acordo com o que prcconizb o art. 18 da Lei Federal n'

14.133/2021, conforme já rcconhecido no Parecer Jurídico inicial (ns.129-151). Vejamos o

dispositivo legal:

n\

Art. 18. A fase preparatória do processo lici]atÓrio é cdrdcterizada pelo plancj amcnto

c deve compatibilizar-se com o plano de coÓtrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que blaborado, e com as leis orÇdrnentárias,
bem como abordar todas as considerações tEcnicas, mercadológicas e de gestão quc

podem interferir na contratação, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contra+ação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse públibo envolvido;
II - A dennição do objeto para o atendimenêto da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou p+ojcto executivo, conforme o caso;

)(
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A Fase Externa do procedimento, iniciada com a c4nvocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentemente tambem atendeu a confcnto os ditames legais, eis que

houve a estrita observância do artigo 8' do Decreto Municidal n.' 033/2023, e do art. 54 da

Lei Federal n.' 14.133/2021, no quc diz respeito a Publicidade e a Transparência do ccrtamc

licitatório. Vejamos :

Art. 54. A publicidade do edital de licitaçãd será realizada mediante divujgação e

manutenção do inteiro teor do ato convdcaLório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
( )

/nnl,

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municil+al n.'’ 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou p„ „,, ,m „ã, ,d,t„ . P„t,1 N,c+..,1 d, C„„t„t,çõ„ Pt,bl i,,s

(PNCP), de ,ort, q„e t.d„ „ p„bli„çõ„ q„, d,„„i,m „, ,f,1„,d„ „, , 1„did, m,i,,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulg„çã, „, f„„,„ d, E,t,,t, , ,,.form, p„,oki,, o ad. 176, p„ágl'afc, ü„i,.,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no ,d. 2' d, De„4t, M„„i,ipa1 n.' 175/2023, qu,
trata das publicações de documentos licitatórios.

1

Art. 176. Os Municípios G,m ,tÓ 20.000 dvi„t, mi1) h,bit,ntes tc,ão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicdÇão desta 1.ci, para cumprimento:
I- Dos requisitos estabelecidos no art. 7'’ efno caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da IIcitação sob a forma eletrônica a que se

refere o § 2' do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sitio e]etrônico oficial
Parágrafo único. Enquanto não adotareml o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:
1 - Publicar, em diário oficial, as infor+nações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admjtida a publicação de extrato;
11 - Disponibilizar a versão física dos do+umcntos em suas repartições) vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referedte ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao cubto de sua reprodução gráfica

/--\

Foi devidamente observado o prazo mínimo d, mb ,it. d„, úr„, ent„e a ulti,„,

divulgação do edital, e o início da abertur, d, „„ã, d, ,p+„„,t,çã, d, p„p„t„ , 1,„„,,
previsto no art. 55, 1, “a”, da Lei F,der.1 „.' 14.133/2021 , 4,i, , últim, p„bli,,çã, d, ,,i„
da licitação ocorreu na data de 18/11/2025 (n.230), e 4 início da sessão de abertura e

julgamento das pr.p.,t„, „„„u s,m,„,t, „, d,t., d, 44/12/2025, ,,„f„m, ,,„,t, „,
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respectivo Termo de Ju[gamenlo (ns.269-273).

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcsent4ção dc propostas e lances, contados a

partir da data de divulgação do edital de lici+ação, são dc
I- Para aquisição de bens: 1
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados o4 critérios de julgamento de menor preço
ou de mdior desconto;
( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa, após a publicação do Edital,

credenciaram-se a participar do ccrtame as empresas listad+s no Relatório de Declarações

(ns.267-268), momento em que foi afcrido a possiblidadc do enquadramento das empresas

012/2009, D„„,t, Mu„i,ip,t 162/2015-, D„r,t, Mt,ni,ip,\093/2024 que institui a política

pt,bh,, C,mp „, M,„„d.,s, Q co. fo,me co„st. „o i.t,„, 2.5 ,\ 2.5.2 d . ,di.t„1.

Os 7',„,„,, d, J„lg,rr„„t,, (fls.269-273), f.„m ,,p4did., „. m,m,.t, .p.„t„„, pel,

Pregoelro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pela avaliabão das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os aconteci+entos da sessão pública realizada

no dia 04/12/2025, atcstando assim, o hígido cumprimeÚo dos trâmites legais, assim, as

p„,p.,t„ ,f„1,d„ f.„m r„,bid„ ,,,I„,i,,m,nt, pb„ n„i. d, ,i,t,m, ,1,t,ô„i„

(plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras do Gave 4no Federal), e assinados por meio

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chav[s Públcias – ICP – Brasil, dentro

do prazo (data e horári.) ,st,b,1„id., „, ,dit,1. Qu,nt. do Gump,i„„Gnt. dos „q„isito, d,

habilitação, cxigiu-sc ainda que as empresas aprcscntasscmas devidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema eletrônico

Coube ao agente Prcgociro avaliar a conformidade Has propostas com as cxigênicas

do edital, em scguidd, o Prcgoeiro realizou a fase de lances através da platafonna clctrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do aR. 8' da Lei n.f 14.133/2021 e do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à verificação dos dodumcntos dc habilitação, sendo

constatado que a empresa licitante classificada atendeu aosrequisitos exigidos no edital.

O p„s,nt, C„d,„„, Li,it„l6„io ,„,o„t„-s, até o n,bmcnto instruído com os seguintes

do,1,me„tos, p„a s„bsidi„ , p„,ente análise j„rídica conqultiva:

licitantcs como M icI’oe InpI-esa ou it mpI-esa De Pequeno Porte , dc modo a usufluir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' 123/2006-, Iii Complementar Municipal n'’
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Documento de formalização de dcman 4a (fls.02-05);

C„tidã, d, ,d„çã, ao modelo DT?D (ns.06);

Memorando SMS 007/2025 (ns. 07-08);

Memorando Rcsposta (fls.09-30) ;

Estudo Técnico Preliminar (ns.31-36);

Certidão de adoção ao modelo de ETP(ns.37);

O,ç,m,„t., , P„q„is, d, Prcç., (fls.+8-51);

Cotação o Planilha de preços (ns. 52-43);

Certidão de Fé Pública (ns.054);

Termo de Referência (ns.55-66);

Anexo Único do TR (ns. 67-80);

Ccrtidão dc adoção de modelo TR (n.bI);

Mi„,„t, d, Edit,1 d, p„gã, , c,„tr,t4 „m „ anexos (fls. 82-118);

Ceúidão dc Adoção de Modelo Edital e Minuta (fl.119);

c„tidã. d, D„p„, Ordinária (n. 12d);

Oficio 220/2025 ao Exmo. Sr. Prcfeit4, Fonte Rccursos (ns. 121);

Portaria 321/2025, designação do Pre&oeiro c Equipe de Apoio (fl. 122);

Li,t, d, v„in„çã, d, R,g„1„id,d, p„ccssu,1 (fls.123-128);

Parecer Juridico Inicial (ns. 129-151)[

p„„„ „' 152/2025, „,t.,i,,çã, d. i,m.. Sr. Prefeito (fls. 152);

Edital d, Publicaçã, PREGÃO (fls. 1$3-224);

Relação de Itens (ns. 225);

Aviso de licitação PNCP (ns. 226);

Extrato de Edital (fls.227);

Publicação Diário oncia I do MunicíÓio dc Mercedes-PR (ns.228-229);

Publicação no jornal O PARANÁ (fl+. 230);

D,,„m,„t„ d,s Fornecedores Licit4ntcs (ns.231-266);
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@ R, 1,tó,io de Declaração (ns. 267-268)]

@ Terrno de Julgamento (ns. 269-273);

Em ,1„t„,, „t, é , „1,tó,i, do Parecer Jurídico coIVlus ivo dcst. P„egao Elet„ô„tca

quc tramita sob Processo Licitatório 11'’ 220/2025-, Pregão A [’ / /8/2025 .

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe a4 parcccrista jurídico municipal

imis,„i,.se „„ „ti„id,d„ idministrativas de competênci4 do Preg,oeiro G tampouco da

EquiPe de Apoio , assim, pontos como a avalição dos preço+, valores, disposições técnicas e

,to, h„,„t,s d, c,nd.ção do „,t,me, s, não evidencia+em nos autos a prática de erro

grosseiro 9 ou de manifesta má fé, não serão aqui analisadob, é necessário informar também

q„, fi,.,m „,l„íd., d,st, ,„,áli„ c,„„„,lti„,, „m d,t,IhaRucnto eminentemente técnico e

p„„li,„ , „,p,it, d, p„d„,t, ,dg„i,id, ,„ d, objeto da contratação

A presente manifestação jurídica nesse processo Üc aquisição pública, tem como

p,i„,cipa1 objctivo c.1,bo„„ ,,m a ,,„t„l, p„é,i„ d, 1,g,\idade, conformc prGConiza o art.

53 $ 4', da Lei 14.133, dc 1 ' de abril de 202 1, dessa mancirh, não há uma dctcnninação legal

para impor uma nscalização posterior de cumprimcntoÍ das rccomendaçõcs feitas pela

unidade jurídico consuJtiva,

Art. 53. Ao úna1 da fase preparatória, o p+occsso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administrakão, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da cohuatação

§1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório confor4Q critérios objetivos prévios dc atribuição
de prioridade;

11 _ Redigir sua manifestação em linguabcm simples c comprccnsível c de forma
clara e objetiva) com apreciação de todosjos elementos indispensáveis à contratação
c com exposição dos pressupostos de fatb c de direito levados em consideração na

análise jurídica;
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§ 3. E„„A,d, , i„,t,uçã. d. p„„„„, b.b „ „p„t., té,.i„ c jurídico, a

autoridade dctcrminará d divulgação do edttbl de licitação conforme disposto no art
54

g4' Nd forma deste artigo, o órgão de assbssoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperaçãop convênios> ajustes, d4csões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres ç de seus termos ayitivos

q5' É dispensável a análise jurídica nas hibótcscs previamente dcünidas em ato da

autoridadc jurídica máxima competcnte, qu+ deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a cntrcga im+diata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, cÓnvênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão do asscssoramcnt+ jurídico.

De igu,1 modo, „ão compete ao pa„ec„ista ju,ídic4 h„cr análisc das atribuições do

gestor público) tampouco das escolhas, manutenção e uso 4os seus recursos financeiros, de

m,„,i„ q„, ,s ,'„õc, d, ,.„,,„lê„ci, , „p.,t„„id,dd (bIé„it,1 ,1., deram cnscjo a

d,fl,g„çã, d, p„„„,t, p,oc,dim,„t. li,itatório, se não ev+denciarcm nos autos a prática dê

ato ímprobo, ou de manifesta má fé dos agentes, não serão bbjeto deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, na oportunidadq em que fala nos autos, avaliar

somente a adequação da “ modalidade de licitação” escoll+ida e aplicada, bem como o seu

“ „+/é,i, d, j„,lg,m„,t,” -, ,o„f,„„„ di„,i.„, , l,gisla&ão, também é possivel cm um

sup„t, teó„-ic,, a„„iII„ o .g,nt, d, c,ntr„taçã., , , ,bn,is,ã. d, li,itação, caso haja

„„„,id,d,; =,1„ p,I„ ,b„„â„,i, d„, p,in,ípio, administ+-ativos; cproporciondr uma melhor

adeq„„,ção ju,ídi,,-f.,mal d„ p,ocedime„to, d,„t„ o„t,.s ,spcctos correlatos.

III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “ COMPRA MERCEDES” .

Registra-sc, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital drcvê que a licitação será exclusiva

p„, , p„ti,ip,çã, de mi„,,mp„„, , ,mprcsas de pe&ueno porte sediadas na região de

M,„c,d„, q„, é „,mp„t, p,1„s Mu„i,ípi„ d, Merccdcb, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

R„,, Q,„,t„„ P„,t,s, M,„„h,1 Cândido Rondon, Pato Brhgado e Entre Rios do Oeste, todos

d, E,t,d, d, P„,„á, n, forma do arts. 37, 43 e 50-B d+ Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, ,,m , „dação d,d, p,1, Lci Co„,pI„„„ntar +.' 073/2024, c dos arts. 8' c 9' do

Dccreto municipal n.'’ 093/2024.
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N„t, p„nt,, „,„,„é„, d,st,,„ q„, . T,ib„,„,1 de Oo.tas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem 40 Prcjuigado n.' 27, firmou o

entendimento pcla possibilidade de realizar licitações cqclusivas para microempresas c

,mp„„, d, p,q„,„, p,rt,, „di,d„ ,m d,t„mi„,d, 1,„1 b„ „giã,, ,m dua, sit„ações: (i)

,m vi,tu,i, d, p„„li„id,d, d, ,bj,to , s„ li,it,d, o„; (ii) p„, i„,pl,m,nt,çã, do, obj,ti„,s

propostos no artigo 47 da Lei Complementar Federal n' 123/2006, desde que, contenha

expressa previsão em lei local ou no instrumento conqocatório, c esteja deviddmcntc

justificado.

Art. 47. Nas contratações públicas da admInistração direta e indireta, autárquica c

fundacional, federal, estadual c municipfal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as micro4mprcsas c cmpresds dc pequeno porte
objetivando a promoção do dcsenvolvin jento cconômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da cnciêÜcia das políticas públicas e o incentivo
à inovação tçcnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às c4mpras públicas, enquanto não sobrcvicr
legislação estadual, municipal ou regularbcnto específico de cada órgão mais
favorável à microemprcsa c cmprcsa dc pequeno porto, aplica-se a legislação
federal ,

E por implementação dos objetivos propostos nd art. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e nã4 os três conjuntamente, conforme

orientação constante do Acórdão n.' 877/16– Tribunal Plcn4, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de rcspost.1 a ,.n,„It. ,,m qbó,„m q„,lin,.d., p„s„i f.,ç.

n,rmativa e constitui prcjulg,me„t. de tese. Em sentido bimilar o Acórdão n.' 2091/24

Tribunal Pleno .

No caso, se está diante da segundd hipótese, qual sUa, implementação dos objetivos

propostos n, a„tigo 47 d, Lei Complemc„tar 123/2004, havc„do ,,p„ss, ,„to,i,,ção

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos bts. 37, g I', I c II, c 50-A, ambos

da Ze7 Comp [emelttar Municipal n- 012, de 2009, com a redbção dada pela Lei Complementar

Municipal n.' 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e cdntrataçõcs rcalikadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda d R$ $0.000,00 (oitenta mil reais), dcvcrão ser

efctivadas mediante processo licitatório dc+tinado exclusivamente a participação de

microcmpresas e de empresas de pequeno bortc.
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$ 1 ' As contratações dc que Irata o caput doyle artigo poderão ser destinadas:

I – Exclusivamente para microcmprcsas c 4mprcsas dc pequeno porte sediadas na

região de Mercedcs, quando existentes cm n[lmcro igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresas c kmpresas dc pequeno portc sediadas na

microrTegião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suôcicntc para cumpri I' o número rníninro exigido no inciso i
deste parágrafo
( )

A RegIão de Mercedes, consoantc reza o art. 50-B, II ] da Lci Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n,'’ 073, dc 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Tcrra koxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste,

A justificativa para previsão da restrição geográfica,por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu Hab.\’o ü„l,o , que instituiu a política

pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-sc ao inteiro

teor do referido ancxo único, que consta do Termo dc Rcfcdência do ccnamc cm cpígrafc.

As condições para aplicação da r,striçã,, p.r „. td,„,, ,.„,t,m do „t. 9', 1 , II, d„

referido Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá scr rcstrita 4 microernpresa'; e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a rcgião dc Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anteriOr, desde que
I – Existam no mínimo três microcmph'csas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que descmpenhedr atividade compatível com o objeto da
aqulslção;

II – A restrição prevista no caput nãd resultar em preço superior ao valor
estabelecido como referência.
( )

O procedimento para ,,rift„çã, d, „üm,„, mI„tmb d, ,mp„„„ „tá di„ipli„,d, .,

art. 10, caput c $§, do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, c consubstancia-sc em consulta

formulada pela Secretaria dcmandantc à Secretaria de Dcscbvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego, Quando a própria Secret,ri. d, D,sc„„,IÇim,.to llco„ô„,ico, T„b,Ih. ,

Emprego é a dcmandantc, o pcdido dcvc scr dircciona40 a Secretaria de Planejamento,

Administração c Finanças, consoante o g 3'’ d, D„r,t. +.„i,ip,1 „.' 093, d, 2024, ,om ,

redação dada pelo Decreto Municipal n.' 127, ão 2024. co llara-sc:
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Art. 10. Para aplicação do constante nos[ artigos 8Q e 9u deste Dccrcto, o setor
demandantc, solicitará por memorando 1 interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico> Trabalho c lbmprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste d existência de no mínimo Oq (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, r
$ 10 - Para o atcstc previsto no caput a Slcmtaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho c llmprcgo utilizdrá informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa d# empresas do ministério da economia,
levando em consideração o objeto a scI contratado e os CNAES compatíveis,
devendo anexar à resposta no mínimo 103 (três) cópias de CNPJ ativos, com
atividddes compatíveis, estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso

§2'- Em s„bstit„ição ao procedimento p,&isto no caput, o setor dcmandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 0] (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamento$ válidos, fornecidos por microcmprcsas c

empresas de pequeno porte locais ou rcgi6nais, conforme o caso, acompanhados dc
cópia do CNPJ ativos destes fornecedor+s, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAES.

g 3Q Quando a Secretaria de Municipal dJ Dcscnvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa db que tr,Ita o caput c $ 1'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Plfancjamcnto, Administração e I«'inanças

Por s„, tu,„., ,.„sig„o„ , S„„,t„i, d„„„nd„„te,[ no tópico n'’ 006 do Es ttld o TécnIco

Prelintirtar , que “nos tcllnos da Lei Complementar Munhcipal n.' 073, de 2024, do f)ecleto

Municipal m. ' 093 , de 2024 , e da justificativa constante de bcu Anexo Único, que a participação

na licitação deverá ser exclusiva às in icroelnpr es as c entbres as de pequeno porte localizadas

na Região de Mercedes , dtestando-se que, consoante pesduisa efetuada, a restrição geográfica

não resultará cm preço superior ao valor estabelecido cor+lo rcfcrência.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e aÚrcscntado, rcputa-se aparcntemcntc

legal e regular a previsão da referida Restrição G eóBráft ca , que encontra previsão nas

,lte„,çõ„ p„m,,id„ p,1, L,i C,mpl,mc„t„ M„,„i,ii,1 „.'12 d, 2009 ,,m „daçã, d,d,

pela lei Complementar n' 073, de 2024, e no regramenho do Decreto Municipal n.' 093, de

2024.

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃo JURÍDICA. r

Como já mcncionado anteriormente, a licitáção cm análise foi realizada na

modalidade "Pregão Eletrônico” , pelo critério de julga jento“ Menor Preço” , sendo utilizada
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a platafornla disponibilizada no endcrcço COMPRAS.GOV.BR

Governo Federal, para a realização do seu trâmite.

A Fase Preparatória deste pregão aparentemente ocorreu de acordo com o quc

p„,or,i,, a 1,gis},ção pedir,c„te, com „m „tisf,tó„i, atc„ 4im,r,to ao Principios Juridicos

d. „t. 37 „,;,„r d, c„„,tit„içã. d, R,pC,b]i„ F,d„,ti,, d,B„,iI d, 1988, atendeu também

d, m,„,i„ „,üsf,tó,i, „, p,i„,ipio, d, „t. 3' d, Decreto #unicipal n.' 03 1/2023, e do art.

5' da Lei Federal n' 14.133/2021, conforme já mencion ldo no Parecer Jurídico Inicial
acostado ncstc proccdimcnto licitatório (fls. 138-1 52).

Portal de Compras do

Art. 5'’ Na aplicação destd 1,ei, serão obs&rvados os princípios da legalidade, da

impessoalidade> da moralidade, da publicidade, da cliciência, do interesse público,
da probidade administrdtiva7 da igudldadcJ do planejamento, da transparência, da
cncácia2 da segregação de funçõcs, da nhotivação, da vinculação ao cdital, do

julgarncnto objejivo, da seguran.çajurídicq, da raz9a.bilidade, da competitiyidade,
da proporcionalidade, da celeridade, da jeconomicidade e do desenvolvimento
nacional sustçntável, assim como as dispobições do Decreto-Lei n'’ 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Nbrmas do Direito Brasileiro) .

A Fase Externa deste procedimento, iniciada cbm a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atenderam aos ditamcs legais, pois houve a

observância do art. 8' do Decreto Municipal n.' 033/2023, c do art. 54 da Lei Federal n.'

14.133/2021, que demonstra zelo c rcspcito pcla publicidhdc c pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise.

Art. 54. A publicidade do edital de licitadão será realizada mcdiante divulgação e
mdnutenção do inteiro teor do ato conFvocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

O p,a,o mIni„„ d, (08) .it. dias úteis exigidos enfrc a última publicação do edital e

, i„i,i, d, „„ã, dc aprcsentação de propostas e lanccs,previsto no art. 55, I, “a”, da Lei

Federa1 n.' 14. 133/2021, foi devidametne observado pela Administração Pública Municipal,

eis que a última publicdÇão do aviso de licitação se deu n 4 data de 18/1 1/2025 (fls.230), e o

início d, s,ssã„ d, ,be,tu., e julga„„.t, das p„p,sta, o40„,„ ,om,„t, no dia 04/12/2025

,o„f,„me ,.„st, „o T„„„, ,7, J„tgamellto (íls.269-273), ibso demostra que a Administração

Públi,a M„,ni,ip,1 „pa„nt,m„,t, ,„,mp,iu ,,m , prazo 1+gal cxigido.
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Art. 55. Os prazos mínimos para aprescntbção de propostas e lances, contados a

partir da data de divulgação do edital de lici[ação, são de
1 - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os crItérios dc julgamento de menor preço ou
dc maior desconto;

)(

Ainda comcntando a respeito da segunda ctdpa do p[ocedimcnto, após a publicação

d, ,dital, e de f„m, u,„ica„„nt, el,Uônic,, ,trakés do sist,m, (pl,t,f„m.
COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Govelllo federal), crcdenciaram-se para

p„ti,ip„ d, „„t,m, „ ,mp„,„, li,t,d„ „, R,1„tó,i, d, R„t,,,çõ„ (fl,.267-268), n„te
momento oportuno foi verificado a possibilidadc do cnqdadralncnto das licitantcs como

Microe„ip,esa ou E „„p,e.a De Peq„e„o Po„te , dc modo a dsuüuir dos bcncHcios quo a I.ei.

Compteme,lt'c,r Federal n.' í23/2006-, Lei C,mpt,me„tc,r $unicipal n'* 012/2009, Decreto

Municipal 162/2015-, Decreto Municipal. 093/2024, qÚc tipinca a politica publica

denominada“Compla Mercedes” e o i7em 2, i e 2.5,2 do ed\tal , dispuzcram.

Necessário pontuar neste momcnto, quc o valor da c4)ntratação dos respectivos Itens ,

que compõe o ccrtamG, ficaram abaixo do limite cstipulabo no artigo 48 inciso I da lei

123/2006 (/„,-s, R$ 80.000,00), p,,t,„t,, p„a „t„ àX, a licitação „ dc„ de fo,m,
EXCLUSIVA para ME e EPP, conforme consta no Edital,

O T,„„„, d, J„ lg„„„„, 1 , j„„t,m,„t, „m ,, „., „, bp„ti„„ „1,tô„i„ (fl,.269-273),

foi expedido cm momento oportuno pelo Prcgociro c pela EÚuipc dc Apoio, responsáveis pela

avaliação das propostas de preços c dos documentos necessários para a fase de Habilitação

assim, registraram os acontecimentos da sessão pública rca+i;,cada no dia 04/12/2025, onde as

propostas e os documentos de habilitação foram rcccbidos exclusivamente por mcio viüual

at,a»é, d, ,i,t,m, ,1,t,ô„i,, (pl,t,f„m, COMPRASGOq - P„t,1 d, C,mp,a, do Governo

F,der,1), e „si„,ado, po, mei, dc c„tin,,do digit,1 „,nf,4ido p,la I„üacstr„t„ra dc Cha„cs

Públcias – ICP – Brasil, e dentro do prazo (data e horário] estabelecido no edital, atestando

novamente o hígido cumprimctno dos trâmites legais.

Exigiu-sc também que as empresas licitantcs apres4ntasscm as devidas declarações e

documentações cm campo espccinco disponibilizado dcntjo do sistcma eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ao Pregociro avaliar e selecionar

,+\,
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conformidade dos preços c das propostas, conforme as cxibênicas do edital, para conseguir

,f„i, , men,o, p„p,st, of,rt,d, qu, „ti,f,ç, , i„t,„esse p4blico municipal, na sequência, os

objetos licitados foram adjudicados à respectiva empresa vcnccdora, conforme consta no

Termo de Julgarnento (-fls.269-273): Vejamos:

Item 00 1

# Objeto: Suco (200 ml)
* Quanüd,Ide: (5.000)
+ Preço Unitário: R$ 4,54
* Total: R$ 22.700,00 .
# Aceito e Habilitado para: EDNEYA SOARES DA SILVA DOS SANTOS, inscrita sob CNPJ
nc’ 3 1.438.461/000 1-74.

Item 002

8 Objeto: Biscoito (tipo salgado)
# Quantidade: (5.000)
+ Preço Unitário: R$ 5,66
# Total: R$ 28.300,00 1
+ Aceito e IIabilitado para: FIEDLER 13ARl!:'1-O AÜVES L'l-D A, inscrito sob CNPJ n'’

85.467.785/0001-60

Item 003

# Objeto: Barra nutricional (flocos)
# Quantidade: (5.000).
8 Preço Unitário: R$ 1,58
* Total: R$ 7.900,00

* Ac,iio ', 1-1,biiit,d, p„„ FIEDLER BARETO A]'VES LTDA, in„Fit, s,b CNPJ n'
85.467.785/0001 -60.

Cor„fo,m, d,m.„,t„d, „. „,p„tivo T„„„, d,'yulg„m,„t. (fls.269-273), o valor

„btid, „, ,„t,m, li.it,tó,i., NÃO ,,t,.p.1,„ , limjte máximo do valor cstimddo c

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fases interna ecxtcrna da licitaÇão, os dutos foram

j,„,t,d„ , „m,tid., , „t, P„,„„d„i, J„„ídi„ M„1,i,ip,1 par, análise e emissão de um

Parecer furídico Conclusi\,o .

P„„b,-„ ,pó, , „,áli„ d„, ,„t., ,p„„„t,d.4, ,I„, , m.d,lid,d, d, licitação

escolhida, “ Pregão Eletrônico” bem como as regras a#inentcs a fase preparatória e às

exigências dc conteúdo do edital aparentam cstar dc ac4rdo com aquilo que dctcrmina a
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1,gislaçã,, „„f„m, já ,.„,t, „, p,„„,„ J„„tdi,, I„i,1„1 dn,. 129-151).

No m,i,, . p,oc,dim,nt. ,m ,,ame dcmonst„ &uc ,pa„„t,mente atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compra4 públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da I)ublicidade foi devidamente obscrvado na medida em

que o instrumento convocatório foi amplamente divulgadd por lucio eletrônico, oferecendo

a todos os interessados a oportunidade de participação no #crtamc.

De igual modo, foi observado o Princípio da Ld\gulidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em quc o droccsso licitatório aparcntcmcntc

caminhou com estrita observância aos limites impostos dela norma vigente, em especial a

Lei 14.133/2021.

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção ab Princípio da Ilnpess out idade e o

Principio da igualdade, uma vez quo não foi idcdtiôcado nos autos, indícios de

dirccionamento ou de afastamento do intcrcsse público, sbndo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o d„,n,oI+,r d, „„ t,â,„,it,, , „ que „„
demonstra os dutos, foi adotado u„ic,m,.tc o c,ité,id d, ,„„ho .bj,ti~. p,los „gc„tes

públicos para chegar ao licitantc vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Morbtidade ç o Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma ~„_ q„„ 4parentc„,e„tc foi utili,ado . maior

transparência possível no decurso de todos os atos dJ certame, e as razões reais de sua

realização condizem com a nonnalidadc de uma conu4tação p(lb lic.1) preservando assim a

moral e os bons costumes e „netindo a postt,'a p,oba dh Admi„ist,-„çã. Públi,, M„ni.ip,1,

bem como dc seus colaborado„s c gcstores que pa„ti,i4aran, d, ,,name.

Assim, diante da documentação exposta, é po4sívcl inferir que foram observados

neste caderno licitatório o PrInciPio do Julga„le„to \ Obj ,tivo, quando da valiação das

melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre a /contratação pública e a satisfação da

sua necessidade, e o Principio da Segregação ,7e l'un4ões , uma vcz que todo o trâmite dos

atos administrativos for,m „,Ii,,dos d, „„,d, ,om ,b „tip„,l„çõ,s d, „,d, ,go„t, públi,.

c das suas respectivas cxigênci„ p„ d,n„,idas- na L,i G „, Edit,1.

Conforme já foi adiaótado no rclatóri. dcst, p,[ccc,, o d,s,„v,1,im,„,to do p„„„,

1

r

1

1

[

[

[
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licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade cob as normas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e rclacionadds à ctap4 externa também encontram-se

tipincadas nos Decretos Municipais Regulamentado res da 4e/ n. ' /4. ] 33/202 /, sendo que a

análise do processo aponta também o cumprimento dos bcmais preceitos da lcgislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

a) A convocação dos intcrcssados foi rc4lizada pclos meios regulares,

havendo a publicação de edital e aviso de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, edição n.' 4297, de 1 7/ 1 1/2025

(ns.228-229); c no jornal O Paraná, cdiç 40 n.' 14734 do dia 18/1 1/2025

(fls.230)

b) Foi respeitado o prazo mínimo d, (08) , ,7, di„, ,21„, cntrc , última

publicação do edital e o inicio da sessão dê recebimento das propostas, eis

que, no caso, a sessão ocorrcu somenjc cm 04/12/2025, cumprindo,

pollanto, o prazo da alínea “a” do inciso I do art. 55 da Lei Federal n.'’

14.133/2021 pois o prazo se deu em ra 4ão da utilização do critério de

j„lg,m,„t, M,„,„ P„ç. ,n, ,q„i,içã. d, B,„, C.„, „„,-,

c) Por força do Decreto Municipal n.' 1754023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora em não adotar o P+rIal Nacional de Contratações

Públi„, (PNCP), d, ,.,t, ,I„, 1,d., „ p„bli„,çõ„ quc de,eri«m ser

efetuadas no aludido meio foram, c dcvcrãG scr realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR] admitida a divulgação na forma

de Extrato , conforme preconiza o art. 174, parágrafo único, I e II, da Lei

Fcdcral n.' 14.133/2021, e o art. 2' do referido Decreto Municipal n.'

175/2023 .

Em „laçã, .„ doc„mc.t,s ap,e„1,t.d„ p,1,s cl+lprcsas vencedoras do certame,
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ainda em sede de habilitação, a„,oto que sua análise com 4ctc prioritariamente ao agente

Pregoeiro, com o a„,ih, d, ,q„ip, d, ,p.i., „o, „„s tc,bo, d„ „t. 2', IX, do D„„t.
Municipal n.' 032/2023, e do alt. 8' da Lei Federal n.' 14.1]3 dc 2021. Vejamos:

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agcnkc de contrataÇão, pcssod designada pcI,1

autoridade competente, entre servidores fefetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração pa 4lica, para tomar decisões, dcompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao proceDimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades neccssárias ao bom andalbcnto do certame até a homologação

$ 1.' .O 'gc"t' d' '''t'at'çã' ”e «"'iIi[?d' P”' 'q\'iP' q' 'poi' ' ”'p'”d”á
individualmente pelos atos que praticar, s4lvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe, 1
§2' Em licitação que envolva bens ou scr+iços especiais, desde que observados os
requisitos cstabclecidos no art. 7c> desta IF.ci, o agente de contratação poderá ser

substituído por comissão de contratação foj-m,lda por, no mínimo, 3 (três) membros
que rcspondcrão solidariamcntc por todos os atos praticados pela comissão:

1=ssalvado o membro que expressar posiç#o individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na rcunião cin gHe houver sido tomada a decisão

§ 3'’ fs regras relativas ? ajuação do agcntf dc contratação e da 'ql lipc de apoio, ao
funcionamento da comissão de çontrataçpo c à atuação de fiscais e gestores de

contratos de que trata esta Lci serão cst4bclccidas cm rcgulamento, c deverá ser
prcvista a possibilidade de eles contarcm cOm o apoio dos órÉàos dc assessoramento
jurídico e de controle interno para o descn+ponho das funções essenciais à execução
do disposto nesta Lei. (Regulamento) VBgência

§ 4'’ Em licitação que envolva bens ou jserviços especiais cujo objeto não soja
rotineiramente contratddo pela Administfação, poderá ser contratado, por prdzo

detellninado, serviço de empresa ou de pr4nssional especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela concluIão da licitação
§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão,f o agente rcsponsável pela condução do
cerlame será designado pmgociro.

+x

Por último, recomenda-se que previamente à celeb+ação do contrato, seja verificado

se poIventura existem outros registros de sanções aplicadas às empresas vencedoras, por

meio dc con,ultas cm ,itcs cspc,i,Ii,ado,, „p„i„lm,me „. TCE-PR (M„,', 1 d, I„,p,did.
de Licitar - Instrução Normativa n.'’ 156/2020, do TCl-PR),

0 Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas CRIS e o Cadastro $aciona 1 de Empresas Punidas -

CINEP (Art. 91, § 4', da L,i F,d,„„1 „.' 14.133/2023), t,hd. ,m ,i,t, q„, , ,,i,tô„,i. d,

penalidades poderá ensejar , imp,dim,„t. d„ „„,t„,t,çã..

Celcbrado o Instrumento de Contrato , a Adminis[ração Pública deverá observar o

prazo para publicação do mesmo, que atualmcl\tc é de PQ ,i„t, di,s ü/,is nos tc,Tr,os do „t.

94, inciso I, da Lei Federal n.'’ 14.133, dc 2021.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 [ CEP 85.998-000 _ Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Art. 94. A divulgação no Portal Naciona] dc Codtrataçõcs Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de shu s, aditanlcntos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assindturb:
1- 20 (vinte) dias útcis, no caso de licitação;
I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação dire+a

C,„,ig„,„d,-„ q„„, t,1 p„,idê„,i, ,m ,.„,.„â„,i„ ,,m . p,i„,ípi. d, p„blicidade,

é „„diçã, i.di,p,„,á„,1 p,„, , ,n,á,ia d, „ntrataçã. pública.

/nbb V - CONCLUSÃO.

Diante da documentação exposta, não foi idcnti4cado nos autos deste caderno

li,it,tó,i,, ,,idê„,ias d, „,„,ê„,ia d, „,., g„„s,i„„, ,t. 4 ímprobos ou má fé dos agcntes

p„’,bh,„ ,tu,„t„ „. ,ert,„„„, t,„d. , pr,„„, li,it,tóri. c4rrido aparentemente de maneira

hígida, não sendo identificados indícios de irregularidadcs +a fase dc prcparação tampouco

na tramitação d„ fase „,tcr„,, ,ssl„, , P,o,„„d.,i, Jurídic4 Municipal não vislumbra óbicc

quanto à homologação do resultado do ccrtamc para oportul+a contratação

Feit., t,i, p.„d„„çõ„, ,.t,nde ,st„ P,o,„„.d.,i„ Ü„„i,ip,1 q., . pr.cedimento

apresentado esta aparentemente APTO para ser homologado, emitindo-sc na sequência, o

instlumcnto dc contrato, a nm de possibilitar a aquisição dd objeto no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conc[usivo , passível dc ser deliberado ou censurado por

outro entendimento que, devidamente fundamentado no ordcnamcnto jurídico vigente,

comprove ou ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de

Mercedes - PR.

'-n\

Mcrccdcs – PR, 05 dc dczcmbro dc 2025

GIa

Adolfo Pcluzzo
PROCU DOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

ftyw2@
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Estado do Páraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUblCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 118/#025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paráná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n'> 220/202$, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, n'’ 1 18/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de kits afimentação destinados aos paâientes que utilizam o transporte
público da Secretaria de Saúde para realizar exames fora \do munícipio de Mercedes/PR,
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Tejmo de Julgamento, conforme
disposições a seguir:

#\. VENCEDOR/SITUAÇÃO

31.438.461 Edneya Soares da Silva dos Santbs, CNPJ
31.438.461/0001-74

Fiedler & Barreto Alves Ltda. - ME, CNPJ nQ 85.46}.785/0001-60

Fiedler & Barreto Alves Ltda. - ME, CNPJ n'> 85.46[785/0001-60

R$ UNIT

4,54

5,66

1 ,58

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2025.

LAERTON TJ=gElliEfg ER:13igbT::8
WEBER:0453042 1988 DaVos: 2025,12.05 1+:40:05

Laerton Weber
PREFEITO

-, PUBLICADO

DAIA dZ).„42_&QÓ
b ihiq:o ar:}CiAL ELETRe/jy 1 cci

W\bbtl

EL}iÇ/. :
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ATOS DO PODER EXECUTIÚO

1 – Fiscal Titular: Tatiane Aparecida Fellippe, Chefe de di+isão da atenção básica, matrícula nc’

178330;

II – Fiscal Substituto: Laerte Ademir Hoffmann, Chefe de divisão da atenção básica, matrícula
n'’ 33367

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscbl do contrato nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubdicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 0: de dezembro de 2025.
R

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJ:UDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 11 q/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 116/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e É
nos termos do Procedimento Licitatório n'> 220/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n(’ g?

118/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Compra E
qercedes”, de kits alimentação destinados aos pacientes àue utilizam o transporte público da;;
Secretaria de Saúde para realizar exames fora do munícipio de Mercedes/PR, ADJUDICA e$,
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, qonforme disposições a seguir: HU

ITEM

01

02

03

VENCEDOR/SITUAÇÃO

( N J 31.438.461/0001-
74

R$ UNIT

4,54

1 . 785/0001 -60 5,66

1 ,58Fiedler & Barreto Alves Ltda. - ME, CNPJ n' 85.4b7.785/0001-60

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em o6 de dezembro de 2025.

Página 3

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamerlte com Certificado Padrão ICP-Órasil o Protocc>lado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, }desde que visualizado através do site:
www.mercedes.nr.or)v.br
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Laerton Weber
PREFEITO

DJUDICAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO E A
11 9/2025PREGÃO ELETRÔNICO N'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 119/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc) 221/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'>

11 9/2025, que tem por objeto a aquisição de bandeiras nacionã.is, estaduais e municipais, destinadas $
à utilização nos prédios públicos do Município de Mercedês/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o E
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposjções a seguir: 1

Cc

VENCEDOR/SITUAÇÃO
8

R$ TOTAL

6.160,00N. F. Grande & Cia Ltda., CNPJ 79.034.15$/0001-00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 0$ de dezembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 117/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADÚUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 117/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 218/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n')

117/2025, que tem por objeto a aquisição e instalação, af4avés da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de toldo e sombrite com proteção UV, destinados respectivamente ao Projeto
Piá e ao CRAS, em substituição aos equipamentos danijicados por fortes ventos verificados

Página 4
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